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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Decreto

                         Estado da Bahia 

               Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro 
              CNPJ: 16.445.876/0001‐81‐ Rua – Eronides Souza Santos, 55 – Mulungu do Morro – Bahia 
                          Tel.: (74) 3643‐1076     Fax: (74) 3643‐1230      e‐mail: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com 

 
 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2013/2016 

DECRETO Nº. 010/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017 

 

Dispõe sobre a nomeação da Comissão de 

Avaliação para fins de interesse social. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere a lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear Servidores Públicos Municipal a fim de compor a Comissão de Avaliação 

para fins de interesse social. 

Art. 2º. A Comissão de Avaliação será integrada por Servidores da Administração 

Pública Municipal, conforme abaixo nominados: 

 

1. Rosani Araújo Barbosa de Souza 

2. Marcos Miranda Souza 

3. Tarcísio Serra Soares 

 

Art. 3º. Caberá à Comissão de Avaliação desta Prefeitura, mediante Inspeção “in 

loco”, a emissão de Laudo de Avaliação para fixação do valor a ser pago pelo 

aluguel de imóveis a serem locados por este Município. 

 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Mulungu do Morro - BA, 02 de janeiro de 2017. 

 

FREDSON COSME ANDRADE DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba
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